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EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 078/2021 – REFERENTE A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 034/2020, PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 025/2020 – MUNICÍPIO DE ITAPERUNA/RJ.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 1833/2021 –  Processo nº 4289/2021 – SEMOB.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa VISÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA.

4 – Objeto: Adesão de Ata de Registro de Preços para realização de serviços de 
pavimentação de vias em localidades urbanas com execução de base apropriada, 
guias e sarjetas onde possível e necessário a melhor circulação de pedestres e 
veículos automotores nas localidades de Beira de Lagoa, Campina, Praia de João 
Francisco, Morrinhos, Machado, Sítio Boa Vista, Mutum, Vivendas do Canal, Praia 
do Visgueiro, Canto Santo Antônio, Sítio Quissamã II e Matias, conforme termo de 
referência que integra este contrato.

5 - Prazo: em 12 (doze) meses, a contar da autorização de início de serviços.

6 - forma de Pagamento: Mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da nota fiscal, compatibilizado com a planilha detalhada de custos, 
cronograma de execução e serviços efetivamente executados e aceitos.

7 - Valor total: R$ 5.138.742,36 (cinco milhões, cento e trinta e oito mil, setecentos 
e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos).

Quissamã (RJ), 08 de julho de 2021.

Junio Selem Pinto

Secretário Municipal de Obras, Serviços 

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE HABITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGITRO DE PREÇOS Nº 089/2021
Processo Administrativo nº 5292/2021

OBJETO: Aquisição de material de escritório. 
VALOR ESTIMADO: R$ 34.307,86.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 21/07/2021 
– 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 08 de julho de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 – PROCESSO Nº 3952/2021

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

homologo a licitação na modalidade tomada de Preços – edital nº 
010/2021, conforme julgamento da Comissão especial de licitação, 
que declarou vencedora a empresa WTS COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI.
                                          
II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:

Adjudico o objeto da Tomada de Preços – Edital nº 010/2021 – Processo 
nº  3952/2021,  contratação de empresa especializada para serviços 
de reforma e manutenção da Escola Municipal Sementes do Futuro 
– Quissamã - RJ, conforme requisitos da Lei nº 8.666/93, bem assim na 
Legislação Municipal e as normas deste edital, a licitante vencedora: WTS 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI,  CNPJ nº 09.423.365/0001-01, no valor de 
R$ 44.694,59 (quarenta e quatro mil e seiscentos e noventa e quatro reais 
e cinquenta e nove centavos).

Quissamã (RJ), 05 de julho de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

COMissÃO PerMANeNte De liCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Ar� go 25, I, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa  PIANNA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO  LTDA, , referente à aquisição de 01 (um) trator agrícola, 
marca Valtra, modelo A800R2, 4x4 com tração nas quatro rodas, equipado 
com motor diesel turbo intercooler eletrônico, 3 cilindros com 80 c.v. de 
potência, direção hidrostá� ca, sistema hidráulico de levante a 3 pontos, 
categoria 11 com traseira 18.4 x 30, controle remoto, comando duplo, com 
redutor, com cabine de ar condicionado, conforme preconiza o Decreto 
Municipal nº1944/2014, que ins� tui a padronização de frota para tratores 
com a marca Valtra, da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, conforme 
O� cio nº 008/21 do processo nº 6625/2021.

Quissamã(RJ), 08 de julho de 2021.

Luciano Pessanha
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

 
  Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
008/2021, Processo nº 6625/2021, nos termos do Artigo 25, i, da lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 08 de julho de 2021.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2021

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho
para se reunirem extraordinariamente no dia 15 de julho de 2021, às 14h, na sede do IPMQ, situado à
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔       Parecer sobre as contas de abril de 2021;
✔       Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 08 de julho de 2021.

 

 

Renan Barcelos Severiano
Presidente

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2021

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã, no uso 
de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho para 
se reunirem extraordinariamente no dia 15 de julho de 2021, às 14h, 
na sede do IPMQ, situado à Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, 
Quissamã – RJ.

PAUTA:
Parecer sobre as contas de abril de 2021;
Assuntos Gerais.

Quissamã, 08 de julho de 2021.

Renan Barcelos Severiano
Presidente


